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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS


LEI Nº 6.864, DE 24 DE JANEIRO DE 2014.
Institui o Programa que concede benefício aos aposentados e pensionistas do Município de Patos de Minas – MG, vinculados ao IPREM, denominado Viva-Melhor.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa que concede benefício aos aposentados e pensionistas do Município de Patos de Minas – MG, vinculados ao IPREM, denominado Viva-Melhor. 

Art. 2º Os beneficiários deste programa receberão a quantia de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais) mensais, que será paga através do cartão “Viva-Melhor”, na rede bancária autorizada e, poderá em casos excepcionais, ser pago em pecúnia.

Parágrafo único. O benefício será reajustado pelo mesmo índice aplicado ao  vale-alimentação do servidor ativo do Município.

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas por dotação própria do Orçamento Municipal,  podendo ser suplementadas caso necessário.

Art. 4° Fica REVOGADO o inc. V do art. 1° da Lei n° 6.752, de 25 de junho de 2013.

Art. 5° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da sua publicação.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2014.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 24 de janeiro de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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